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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 145, de 2016, do 

Senador Donizeti Nogueira, que dispõe a proibição da 

comercialização de buzina de pressão à base de gás 

propano butano, envasado em tubo de aerossol a 

menores de 18 (dezoito) anos e dá outras providências. 

Relator: Senador PEDRO CHAVES  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 145, de 2016, do Senador Donizeti Nogueira, 

que tem como objetivo proibir a comercialização de buzinas de pressão à base de 

gás propano e butano a pessoas menores de dezoito anos de idade. 

A proposição é constituída por quatro artigos. O art. 1º proíbe a 

comercialização das buzinas de pressão à base de gás propano butano envasado 

em tubo de aerossol a menores de 18 (dezoito) anos. O segundo artigo exige que, 

no ato da venda, seja solicitada a apresentação do documento de idade. O art. 3º, 

por sua vez, prevê que o descumprimento da Lei está sujeito a multa no montante 

de 1 (um) salário mínimo, além de exigir que a nota fiscal sobre a venda do 

produto possua identificação do comprador. Finalmente, o art. 4º prevê a vigência 

imediata da Lei, no caso de sua aprovação. 

Na justificação, o autor destaca que a mistura dos gases butano e 

propano é altamente perigosa e pode causar queimaduras no sistema respiratório, 

além de produzir efeitos alucinógenos, náuseas, vômitos, riscos severos ao 

sistema cardiorrespiratório e ao sistema nervoso central. Nesse sentido, conforme 

o Senador Donizeti Nogueira, a proposta tem como objetivo proteger e zelar pela 

saúde de muitos jovens em nosso país. 
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A análise da proposição foi, inicialmente, realizada pela Comissão 

de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH). Nesse colegiado, foi 

aprovado o relatório do Senador Sérgio Petecão, pela rejeição do projeto. Cabe à 

CAE a decisão terminativa.  

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 145, de 2016, vem ao exame desta Comissão em 

cumprimento ao disposto no art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), segundo o qual compete à CAE opinar acerca do aspecto 

econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por despacho 

do Presidente, por deliberação do Plenário ou por consulta de outra comissão.  

No tocante aos aspectos constitucionais, não vemos óbices à 

aprovação do projeto. O PLS atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso 

Nacional e à iniciativa parlamentar. Nos termos dos incisos V e XV do art. 24 da 

Constituição Federal, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre produção e consumo e sobre proteção à infância e à 

juventude. Notamos, ainda, que a matéria tratada não é de iniciativa privativa do 

Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61 da Constituição. 

Do ponto de vista material, não observamos igualmente qualquer 

inconstitucionalidade, pois, além de não afrontar cláusula pétrea, o projeto está 

em harmonia com os preceitos da Lei Maior, particularmente com o disposto no 

inciso XXXII do art. 5º, que prevê que o Estado deverá promover, na forma da 

lei, a defesa do consumidor. 

Quanto ao mérito, em que pese as nobres intenções que certamente 

motivaram a iniciativa legislativa do Senador Donizeti Nogueira, entendemos que 

o PLS nº 145, de 2016, não merece prosperar.  

Inicialmente, cabe destacar que os gases propano e butano são, 

atualmente, utilizados para a fabricação e uso de diversos produtos, tais como 

perfumes, desodorantes, isqueiros, maçaricos, entre outros. Dessa forma, a 

proibição da comercialização de buzina de pressão a menores de 18 anos, tal como 
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proposto pelo projeto, não restringiria o acesso de crianças e adolescentes a 

produtos que contêm esses gases.  

Ademais, conforme bem aponta o Senador Sérgio Petecão em seu 

relatório na CDH, há um problema de juridicidade no projeto, uma vez que a Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente - ECA e dá outras providências, já prevê, no art. 81, inciso III, a 

proibição de comercialização de produtos cujos componentes possam causar 

dependência física ou psíquica. Nesse sentido, dada a existência de indícios 

científicos de que o uso abusivo dos gases pode levar à dependência, a proibição 

de comercialização de produtos à base de tais substâncias a crianças e 

adolescentes já estaria prevista pelo art. 81, inciso III, restando ao poder público 

garantir a aplicação da lei existente.   

Finalmente, destacamos o papel da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa) na normatização das condições de produção e comercialização 

de produtos que possam afetar a saúde pública. A Lei nº 9.782, de 26 de janeiro 

de 1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências, prevê em seu art. 2º, 

inciso III, que cabe à União normatizar, controlar e fiscalizar produtos, 

substâncias e serviços de interesse para a saúde, sendo a Anvisa a responsável 

pela a implementação e execução do disposto nesse inciso - conforme previsto no 

art. 7º da referida lei. Além disso, o art. 8º confere à agência a competência para 

regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e serviços que envolvam riscos 

à saúde pública.  

Um exemplo desse tipo de atuação pela Anvisa é a Resolução da 

Diretoria Colegiada (RDC) nº 345, de 15 de dezembro de 2005, que dispõe sobre 

produtos que contenham substâncias inalantes. Por meio da Resolução, a agência 

proibiu a comercialização para indivíduos menores de dezoito anos de colas, 

thinner e adesivos que contenham substâncias inalantes capazes de promover 

depressão no sistema nervoso central. Fica evidente, assim, a existência de 

competência em órgão de natureza técnica no Poder Executivo para regulamentar 

a comercialização a crianças e adolescentes de produtos potencialmente nocivos 

à saúde.  
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei do 

Senado nº 145, de 2016. 

Sala da Comissão, 

Senador  TASSO JEREISSATI, Presidente 

Senador  PEDRO CHAVES, Relator 
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